
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
contratação  um  professor  para
ministrar  aulas  de  futebol  menor  no
distrito de Conceição de Monte Alegre.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a contratação um professor para ministrar aulas de futebol menor
no distrito de Conceição de Monte Alegre.

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação objetiva atender reivindicações
do moradores do distrito de Conceição de Monte Alegre e do povo Paraguaçuense.

O Brasil é considerado o país do futebol, onde se tem
uma grande visibilidade e muita audiência quando se tem jogos,  campeonatos e
copas. No entanto no distrito de Conceição, não se tem um professor contratado
pelo Executivo para dar aulas de futebol.

Ressaltamos  que  os  habitantes  do  distrito,  me
cobraram a contratação  deste  profissional  e  me informaram que a  demanda de
alunos que justifica a contratação do mesmo.

Enfim o povo do nosso querido distrito de Conceição
espera ser atendido pelo o Senhor Prefeito Municipal nesta reivindicação que será
muito salutar para o nosso querido povo de Conceição de Monte Alegre. 

Palácio Legislativo Água grande, 30 de novembro de 2023.
                                                 

PROFESSOR DERLY
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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